
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N ° 1 7 .2 7 4 /2 0 1 3

FABIO MARCONDES, Prefeito M unicipal de  L orena, no  u so  d a s  a trib u içõ e s  que 

lh e  são  con feridas  p o r lei,
C o n s id e ra n d o , q u e  é dever do a d m in is tra d o r  púb lico , a p u ra r  os fa to s, conform e 

p re c e itu a  o artigo  37 , “c a p u t”, d a  C o n stitu ição  F ederal.

RESOLVE:

DETERM INAR a  a b e r tu ra  de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA

p a ra  a p u ra r  a  d e n ú n c ia  fo rm u lad a  pelo S ecre tário  de  F in a n ç a s  de  q u e  houve 

a tra so  no  reco lh im en to  d a s  d e sp e sa s  re la c io n a d a s  ao  PASEP do a n o  de  2 010 . 

P a ra  q u e  a  p re fe itu ra  n ã o  ficasse  im p ed id a  de a s s in a r  convên ios com  a  U nião 

fo ram  e fe tu ad o s  p ag a m e n to s  d a  DARF de m u lta s  e ju ro s  do PASEP, p o r e s s a  

razão  é n ece ssá rio  á  a p u ra ç ã o  de re sp o n sab ilid ad e  do serv ido r q u e  d eu  c a u s a  ao 

p ag am en to  fo ra  do prazo , com  a  in c id ên c ia  de  ju ro s  e m u lta , a c a rre ta n d o  d an o  

ao  erário .

A C om issão  P e rm an e n te  de A puração  de

R espo n sab ilid ad e  d everá  p ro d u z ir  to d a s  a s  p ro v as  em  d ire ito  ad m itid as .

Ao final, ta l in fração  p o d e rá  a c a r re ta r  ao  ind ic iado  a s  

p en a lid ad e s  do E s ta tu to  dos Serv idores Púb licos de  Lorena.

A C om issão  P e rm an e n te  de  A p u ração  de

R esp o n sab ilid ad e  d everá  a s s e g u ra r  ao  a c u sa d o  o co n trad itó rio  e  a  a m p la  defesa.

R eg istre-se  e 

P re fe itu ra  M unicipal de L o ^ n 1 gosto  de  2013 .

FABIO MAI^CONDl 

P re fe ito  M u n ic ip a l

R eg istrado  e Pub licado  n e s ta  d a ta  n o  Paço M unicipal


